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PORTARIA Nº 32/2024 – GP 

CRATO - CE, 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 95, XIV e 156, parágrafo único, incisos III e V; 

 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo nº 248945 - SIPA, datado de 17 de janeiro de 2024, da Servidora Pública Municipal, 

Sr. LILITH FEITOSA ACIOLY, solicitando sua exoneração; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, a Sra. LILITH FEITOSA ACIOLY, inscrita no CPF sob o n° 055.177.093-70, do cargo de 

provimento efetivo de Psicólogo, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 22 de janeiro de 2024, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024. 

 
ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal em Exercício 
Ofício nº 018/2024 - CG 

D.O.M. - Edição nº 5395, fls.01, de 16/01/2024 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 08/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR DANIELA GOULART SCHMITT, inscrita no CPF sob o n° 026.717.113-79, para o cargo de GERENTE DA 

CÉLULA DE BEM ESTAR ANIMAL, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, criado 

pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 08 de janeiro de 2024, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 19 de janeiro de 2024. 

 
ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal em Exercício 
Ofício nº 018/2024 - CG 

D.O.M. - Edição nº 5395, fls.01, de 16/01/2024 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.03.3 

 

Pregão Eletrônico nº 2022.11.29.3. Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 

E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E AQUISIÇÕES DE URNAS FUNERÁRIAS DESTINADOS A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Valor Global do Contrato: R$ 267.740,00 (duzentos e sessenta e sete mil 

setecentos e quarenta reais). 1502.08.244.0072.2.131 (Concessão de Benefícios Eventuais) e Elemento de Despesa 3.3.90.32.00 (Material de 

Distribuição Gratuita). Signatários: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, neste ato representada pela respectiva Sra.Ticiana Ferreira 

Cândido França, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e do outro lado a empresa JOSÉ MANOEL DA SILVA FUNERÁRIAS-ME, 

pessoa jurídica de direito privado, sediada na Av. Paulo Maurício, nº 317, Vila Santo Antônio, Barbalha-CE, inscrita no CNPJ Nº. 05.924.510/0001-

79. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. Crato-CE, 03 de janeiro de 2024. 

 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Educação do Município de Crato torna público o extrato do terceiro aditivo ao contrato nº 2023.04.28.4 decorrente do processo 

de concorrência n° 2022.10.27.2, cujo objetivo é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E/OU ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F 08 DE MARÇO, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Objetivo prorrogar por mais 

04 (quatro) meses o prazo de vigência contratual - contratante: Secretaria de Educação - contratada: WERTON ENGENHARIA & 

ARQUITETURA LTDA - ME - prazo de duração: até 28 de Abril de 2024 - assina pela contratada: Geraldo Eriberto Werton Cruz - assina 

pela contratante: Germana Maria Brito Rodrigues Alencar - Crato/CE, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024.01.02.1 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 

O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 

2024.01.17.1 - VALOR GLOBAL DE R$ 11.260,00(ONZE MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS). CONTROLADORIA E OUVIDORIA 

GERAL. ERNANI BRÍGIDO SILVA NETO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.04.124.0021.2.013. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 17 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024.01.02.1 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 

13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 

2024.01.17.2 - VALOR GLOBAL DE R$ 11.260,00(ONZE MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS). FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DO CRATO – PREVICRATO. ANTONIO DE PÁDUA AMADOR DE 

ALBUQUERQUE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2201.009.272.0100.2.180. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 17 DE JANEIRO DE 2024. 
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CONCORRÊNCIA Nº 2023.12.15.1 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA-

CAPINAÇÃO /ROÇAGEM REMOÇÃO DE ENTULHOS, PINTURA DE MEIOS FIOS, VARRIÇÃO MANUEL, PODA 

DE ÁRVORE E LIMPEZA DE VALAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DO CRATO/CE. 

 

Pedido de esclarecimento formulado pela empresa SUSTENTARE SANEAMENTO S/A 

 

a) “(...)Pergunta-se: Qual o prazo convencionado de validade da proposta comercial assim como as demais modalidades de 

garantias?” 

 

Resposta :  Prazo de validade da Proposta conforme edital vejamos: 

(...) 

4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:  

(...) 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

Prazo das modalidades de garantias conforme edital vejamos: 

(...) 

3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida 

pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

(...) 

3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de 

autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários 

do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

(...) 

3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no original 

fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 

 (...) 

 3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias. 

  

3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento 

hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento 

dos envelopes; 

 

Resumindo conforme edital: Prazo de validade da proposta, no mínimo 60(sessenta dias); Garantias: Titulo da Dívida Pública valores 

atualizados, no Maximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame; Fiança Bancária prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias; 

Seguro Garantia 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 

 

b) “(...) Entendemos que o conselho de classe que se refere o subitem acima é o CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia. Está correto nosso entendimento? ” 

 

Resposta : Oficio nº 1901.05.2024/JI SEINFRA acostado aos autos. 
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  “Quanto ao previsto no subitem 3.4.2.1, informamos que o entendimento apresentado esta PARCIALMENTE 

CORRETO, ou seja, por se tratar de serviços de saneamento básico, o conselho de classe referido é o CREA -  Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou o CAU – Conselho DE Arquitetura e Urbanismo.”  

 

 

O teor completo do pedido de esclarecimento e resposta esta disponível no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE e no 

site da Prefeitura Municipal do Crato.  

 

 

Crato/CE, 19 de janeiro de 2024. 

 

Valéria do Carmo Moura 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE EXEQÜIBILIDADE DE PROPOSTA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE EXEQÜIBILIDADE DE 

PROPOSTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº 2023.08.21.2. OBJETO: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E COMBATE A MORCEGOS NAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. A PREGOEIRA DA PMC CONVOCA A EMPRESA PAULA DANIELE 

DOMINGOS MIRANDA - ME, CNPJ: 05.051.796/0001-25, PARA NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS APRESENTAREM 

DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE A EXEQÜIBILIDADE DE SUA PROPOSTA. VALÉRIA DO CARMO MOURA – 

PREGOEIRA. CRATO-CE, EM 19 DE JANEIRO DE 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS  

 

ERRATA: PORTARIA Nº 04/2024 – SMDS 

 

A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 04/2024-SMDS, de 17 de janeiro de 2024, publicada na edição nº 5396,fls. 04, do 

Diário Oficial do Município do Crato- D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

PORTARIA Nº 04/2024 – SMDS 

CRATO/CE, 17  DE JANEIRO  DE 2024. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

A secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-

GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem Conduzir os Conselheiros Tutelares até o Município de Petrolândia-PE, para atender uma ocorrência. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Social , em 17  de janeiro de 2024. 

 

Ticiana Ferreira Cândido França 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
ALAN JAIRO FIGUEIREDO 

DE SOUZA 
DESTINO 

PETROLÂNDIA(PE) 

CPF 045.921.243-59 PERÍODO 17/01/2024 

CARGO MOTORISTA QUANTIDADE 01(uma) 

SIMBOLOGIA 
SERVIDOR EFETIVO DE 

NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

550,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

550,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 23/2024-SMS 

CRATO/CE, 19 DE JANEIRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para tratamento fora domicílio, 

em Fortaleza-CE, saindo dia 21/01/2024 a noite e retornando no dia 22/01/2024.   

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 19 de janeiro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Marianne Sedrim Oliveira                  

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 814.120.023-20                                                            PERÍODO 21 e 22 de janeiro de 2024 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 24/2024-SMS 

CRATO-CE, 19 DE JANEIRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte do paciente ANGELO GABRIEL 

FREITAS DE SOUZA para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 19/01/2024 á noite e retornando no 

dia 20/01/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 19 de janeiro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 19 e 20 de janeiro de 2024 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 



  Página 10 de 12 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5398, Crato/CE, Sexta - feira, 19 de Janeiro de 2024. 

 
PORTARIA Nº 25/2024-SMS 

CRATO-CE, 19 DE JANEIRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente ANGELO GABRIEL FREITAS DE SOUZA para 

Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 19/01/2024 a noite e retornando no dia 20/01/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 19 de janeiro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Edilson Gomes de Sousa                                

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 007.100.423-88                                                                                                                 PERÍODO 19 e 20 de janeiro de 2024 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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EDITAL PSS Nº 001/2023 - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios 

da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

22/01/2024 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de 

documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a 

demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das 

necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação.  

Classificado(s) convocado(s) para função: 

ODONTOLOGO - CIRURGIÃO DENTISTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE:  

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital;  

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos:  

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação;  

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino;  

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital;  

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente;  

h) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  

j) Declaração de bens;  

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe;  

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação;  

Crato – Ceará, 19 de janeiro de 2024.  

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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Nº 003/2024                                                                 Crato-CE, 19 de janeiro de 2024. 

 

À 

CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, com sede à Rua Tiradentes nº 259 – Sala 

508 – Centro – Mossoró/RN.  

CNPJ: 02.567.270/0001-04 

NOTIFICAÇÃO POR FALTA DE DOCUMENTAÇÃO 

Prezados Senhores, 

 

Vimos por meio desta, pelo fato de não termos recebido a devolutiva do Ofício Nº 1501001/2024 – CERH, solicitando as 

pendências de informações para dar continuidade ao processo de pagamento de Novembro de 2023, no prazo exigido em contrato, 

conforme cláusula décima do subitem 10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações em caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 

no prazo de 24 (vinte quatro) horas, vimos através desta NOTIFICAR esta empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, que deverá o mesmo ser entregue impreterivelmente até 05 dias Úteis da data de 

recebimento desta notificação, sob pena de sofrer as sanções previstas na Lei 8.666/93 e cláusula décima quarta, constantes no Contrato 

desta licitação. 

Atenciosamente,   

___________________________________________ 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA  

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


